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P A R E C E R 
 

 
A Comissão Geral de Pareceres analisou os projetos de Lei que visam 

autorizar o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 
dois atendentes de farmácia e criar um cargo de atendente de farmácia, 
padrão 3,  no Quadro de Provimento Efetivo, instituído pela LC n° 2636/90, 
que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais.  

Justificam o presente tendo em vista que os profissionais irão atuar na 
farmácia do PAM e na farmácia da Secretaria Municipal da Saúde, pois existe 
uma grande demanda de atendimentos diariamente. 

Após devidamente analisada a matéria, os membros da CGP, por 
unanimidade, recomendaram a aprovação dos projetos.  

É o parecer. 
        Sala de reuniões, 02 de dezembro  de 2014. 
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